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a) Objeto, âmbito e princípios orientadores ámbito de aplicación y 
principios rectores 

 
 

1.1. OBJECTO E FINALIDADE 
 
O objetivo desta Política é explicar a todos os utilizadores do Sistema de Informação Interno da empresa 
(doravante designado por SII ou Canal do Denunciante) como funciona, como podem aceder ao mesmo e 
quais são as suas funcionalidades. Ou seja, os seus princípios gerais de funcionamento, bem como os da 
defesa do denunciante. 
 
O Canal de Denúncias é a ferramenta através da qual todos os membros da empresa, ou seja, membros 
do órgão de administração, gestores e trabalhadores, bem como terceiros que tenham ou tenham tido uma 
relação laboral ou profissional com a empresa, podem informar a empresa de possíveis riscos e violações 
dos seus regulamentos (tanto legais como internos) de que tenham conhecimento (estes serão os 
informadores ou comunicadores).  
Estes terceiros, ou seja, aqueles que devem ser autorizados a fazer uma comunicação, devem ser, pelo 
menos, os accionistas, os participantes e os membros do órgão de administração, incluindo os membros 
não executivos, os trabalhadores independentes, qualquer pessoa que trabalhe para ou sob a supervisão 
de contratantes, subcontratantes e fornecedores, antigos empregados, estagiários, candidatos em 
processos de seleção ou em negociação pré-contratual, voluntários e estagiários da empresa. 
 
O objetivo é criar um mecanismo, entre outros, para garantir o cumprimento da lei e a eficácia do Código 
de Ética e dos protocolos internos da empresa, evitando que estes se tornem meras declarações de 
intenções. 
 
A utilização deste canal pode ainda permitir à empresa adaptar a sua atividade à regulamentação em vigor, 
garantir o cumprimento dos seus regulamentos internos e reduzir o risco de condutas criminosas ou ilícitas 
no seio da empresa, protegendo também os seus colaboradores. 
 

1.2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO E CARÁCTER EXECUTÓRIO 
 
Âmbito de aplicação objetivo: o que pode e o que não pode ser comunicado através do RSI:  
As comunicações efectuadas através do Canal de Denúncias devem referir-se a acções ou omissões que 
ocorram no âmbito de atuação da empresa e que constituam uma violação, em contexto laboral ou 
profissional, de uma norma ou princípio que afecte a empresa. Em qualquer caso, devem ser comunicadas: 
 
Comportamentos que constituam uma infração penal ou uma infração administrativa grave ou muito grave, 
como fraude, pagamento de uma comissão indevida ou não pagamento de um imposto; 
 

a) Qualquer ato ou omissão do direito da União Europeia, desde que: 
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- Diz respeito a questões relacionadas com contratos públicos; serviços, produtos e mercados 
financeiros e prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo; 
segurança e conformidade dos produtos; segurança dos transportes; proteção do ambiente; 
proteção contra radiações e segurança nuclear; segurança dos géneros alimentícios e dos 
alimentos para animais, saúde e bem-estar dos animais; saúde pública; proteção dos 
consumidores; proteção da privacidade e dos dados pessoais; e segurança das redes e dos 
sistemas de informação. 

- Afecta os interesses financeiros da União Europeia; ou 
- Tem um impacto no mercado interno, como as infracções às regras de concorrência da UE e 

os auxílios estatais. 
 

b) Qualquer infração às normas, princípios e valores internos da empresa;Cualquier hecho que pueda 
suponer un dilema ético; 

c) Qualquer acontecimento suscetível de pôr em causa a reputação da empresa. 
 

Os incidentes não incluídos nesta secção, tais como questões estreitamente ligadas aos recursos humanos 
ou às políticas de pessoal (por exemplo, férias, remuneração, relações entre empregados, conflitos 
interpessoais, etc.), recomendações ou sugestões não relacionadas com questões de conformidade 
regulamentar ou com a prestação de serviços da empresa, não serão considerados incidentes a comunicar.  
 
Em caso de dúvida sobre a natureza do facto em questão por parte do informador, e desde que este aja de 
boa fé, o facto pode ser comunicado sem qualquer problema. O funcionário do IIS examinará o seu conteúdo 
e analisará a sua eventual admissibilidade, que será comunicada ao informador. 
 
Preocupações 
Em caso de dúvidas que os destinatários da presente Política possam ter sobre a conformidade 
regulamentar ou a utilização do Canal de Denúncias (por exemplo, como interpretar um regulamento ou 
como atuar num caso específico), podem dirigi-las a joanmarc@eurekakids.com 
 
 
Âmbito subjetivo de aplicação: A quem se destina a presente política? 
 
A presente Política tem como destinatários os accionistas da sociedade, bem como todos aqueles que, de 
alguma forma, prestem serviços à sociedade a título laboral ou profissional, ou seja, os participantes ou 
membros dos órgãos de administração, direção ou fiscalização da sociedade, incluindo os membros não 
executivos, os trabalhadores e os colaboradores externos regulares (conforme detalhado no art. 1.1), bem 
como qualquer pessoa que possa atuar em nome ou em benefício da sociedade e de terceiros, sem qualquer 
limitação geográfica. A Política também se aplicará (i) a todos eles, quer tenham a condição de denunciante, 
investigado/reclamante ou testemunha e (ii) ao órgão encarregado de receber e/ou processar as denúncias 
que venham a ser recebidas através do Canal de Denúncias, ou seja, o Diretor da IBS (doravante, o Diretor). 
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Obrigatório: 
O cumprimento da presente Política constitui uma obrigação laboral ou contratual para todos eles (com 
exceção de terceiros), podendo o seu incumprimento ser objeto de sanções disciplinares, de acordo com o 
disposto na regulamentação laboral que rege o local onde a empresa exerce a sua função (por exemplo, 
Acordo Coletivo de Trabalho aplicável), bem como na regulamentação ou documento contratual 
correspondente. 
Qualquer um dos destinatários da presente Política é obrigado a comunicar os incidentes de que tenha 
conhecimento através dos meios previstos no capítulo seguinte. 
 

1.3. REGIME JURÍDICO 
 
A organização, utilização e funcionamento do Canal de Denúncias reger-se-á pela presente Política, que 
será complementada pelo Procedimento de Gestão da Informação Recebida. Da mesma forma, serão 
observadas todas as normas que possam ser emitidas pelas autoridades ou administrações em relação aos 
canais de denúncia ou outras normas que possam regular aspectos relacionados com os mesmos (por 
exemplo, leis que regulem a proteção de dados pessoais ou a prevenção do branqueamento de capitais e 
do financiamento do terrorismo e, significativamente, todas as que regulem a proteção dos direitos 
fundamentais). 
 

1.4. PRINCÍPIOS ORIENTADORES 
 
A adoção do Canal de Denúncias responde à vontade da empresa de estabelecer um compromisso de 
tolerância zero relativamente à prática de crimes, infracções administrativas, incumprimento de 
regulamentos e respeito pela legalidade e boas práticas. 
De acordo com o exposto, o procedimento de gestão das comunicações recebidas através do Canal de 
Denúncias respeitará sempre os seguintes princípios: 
 
Confidencialidade: todas as informações processadas através do Canal de Denúncias serão consideradas 
confidenciais e serão tratadas como tal; será garantida a confidencialidade da identidade do informador, 
bem como a de qualquer terceiro mencionado na comunicação e também das acções realizadas no seu 
processamento; apenas as pessoas autorizadas a fazê-lo terão acesso às mesmas; 
Indemnização e proibição de represálias: os utilizadores de boa-fé do Canal de Denúncias serão protegidos 
pela empresa, pelas autoridades, se for caso disso, e não sofrerão qualquer represália pela boa utilização 
do Canal; 
Imparcialidade: o Controlador observará e tratará sempre de forma objetiva e imparcial as informações que 
lhe forem apresentadas; e  
Confiança: a empresa gerará confiança na utilização do Canal entre todos os seus membros, de modo a 
tornar o Canal tão eficiente quanto possível. 
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2. Comunicação de incidentes: Como pode ser efectuada uma 
comunicação de incidentes? 

 
2.1. MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTES 

 
 
Os destinatários da presente Política podem efetuar as reclamações mencionadas no ponto 1.2. supra 
através do Canal de Reclamações que a empresa activou, ou seja, através da plataforma Report2Box by 
Datax acessível através desta ligação: https://eurekakids.report2box.com/home 
 
Se o informador o solicitar, pode também apresentar a sua comunicação através de uma reunião presencial 
com a pessoa responsável num prazo máximo de 7 dias a contar do seu pedido. 
 
A fim de garantir a confidencialidade do canal, apenas as pessoas aqui indicadas terão acesso às denúncias 
apresentadas e serão responsáveis pela sua gestão e tratamento: O Comité de Ética, que receberá de 
imediato todas as denúncias que possam ser enviadas através da plataforma indicada. No caso de a 
denúncia ser pertinente, será comunicada ao Comité de Ética para que este inicie as investigações 
correspondentes.  Da mesma forma, a plataforma Report2Box by Datax estará sempre protegida por uma 
palavra-passe que deverá ser alterada a cada 3 meses e apenas conhecida pelos sujeitos aqui 
mencionados. Estas ferramentas e quaisquer outras que possam ser utilizadas para o tratamento das 
denúncias incluirão também as medidas técnicas e de segurança necessárias para garantir a 
confidencialidade do Canal de Denúncias. 
 
Os meios acima constituem todos os meios internos da empresa através dos quais a denúncia pode ser 
enviada, devendo ser estes os de utilização preferencial. No entanto, os denunciantes podem também dirigir 
as suas denúncias a uma entidade externa: a Autoridade Independente de Proteção de Denúncias (IPA) ou 
qualquer outra autoridade competente para receber denúncias. 
 
No caso de uma pessoa da empresa que não seja o Responsável IIS receber uma queixa por qualquer 
meio, deve transmiti-la imediatamente ao Responsável IIS e manter a informação recebida confidencial. 
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2.2. INFORMAÇÕES DE BASE 
 
As denúncias comunicadas através do Canal de Denúncias devem conter as seguintes informações 
mínimas: 
• O facto, comportamento ou irregularidade denunciado, bem como a data em que ocorreu. Não é 

necessária qualquer qualificação jurídica ou apreciação legal do facto investigado pelo informador, 
embora este deva ter motivos razoáveis para acreditar que o facto comunicado é verdadeiro; 

• A razão pela qual a ocorrência é considerada estranha ou irregular; 
• Identidade dos responsáveis pelo facto, se conhecida (podem ser admitidas denúncias sobre pessoas 

desconhecidas mas identificáveis); 
• Elementos de prova que possam estar disponíveis para provar que o facto ou irregularidade foi 

cometido (não é obrigatória a apresentação de provas pelo autor da comunicação). Em caso algum as 
provas podem ser obtidas em violação dos direitos fundamentais ou de forma ilegal. Nos casos em 
que esta dúvida possa surgir, o informador deve abster-se de obter as provas sem o conselho do 
responsável ou do terceiro que considere adequado; 

•  Identificação do autor da denúncia, embora também possam ser aceites comunicações anónimas. No 
caso de ser recebida uma denúncia anónima através do canal de denúncia, a informação recebida 
será tratada com as precauções necessárias exigidas para este tipo de comunicação e sem que esta 
circunstância impeça a aplicação da presente Política. Neste cenário, é importante ter em conta que a 
plataforma Report2box by Datax permite uma comunicação constante com o denunciante anónimo 
através de um código de rastreio fornecido pela plataforma. É importante ter em conta que, no caso de 
o denunciante anónimo perder o código de localização, não lhe será possível recuperá-lo e, por 
conseguinte, aceder ao seguimento da sua denúncia. 
 

Todos os dados acima referidos são solicitados no ecrã inicial da Report2Box, devendo apenas ser 
preenchidos os espaços previstos para o efeito.  

 
Os utilizadores podem ainda aceder às instruções de utilização do Canal através do vídeo explicativo que 
encontrarão neste link: https://youtu.be/3zh5g7kG15g  
 
Em qualquer caso, o denunciante é obrigado a fazer a denúncia de forma verdadeira, sem deturpar a 
verdade, e sem prejuízo do facto de a informação que transmite se basear apenas em indícios de uma 
infração, tal como referido na Secção 1.2. A utilização do Canal de Denúncias de má-fé, como a realização 
de denúncias falsas ou infundadas, é proibida e será sancionada pela empresa.. 
 
 
 
 
 
 
 

https://youtu.be/3zh5g7kG15g
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2.3. INCOMPATIBILIDADE 
 
No caso de a reclamação afetar direta ou indiretamente o Responsável, a plataforma Report2Box permite 
atribuí-la a um segundo gestor de forma a designar um substituto que deverá assumir as tarefas de gestão 
da reclamação no lugar do sujeito incompatível. 
Quando se verificar esta situação de incompatibilidade com o Responsável, o facto de este não se abster 
das suas funções, constituirá uma violação muito grave da presente Política com as consequentes sanções 
laborais ou contratuais que poderão ser impostas. 
 

3. Defesa e obrigações do autor da denúncia 
 

3.1. DEFESA E OBRIGAÇÕES DO AUTOR DA DENÚNCIA 
 
A empresa, através do Controlador, assegurará a proteção do denunciante de boa-fé e utilizará o Canal de 
Denúncias, tal como estabelecido na presente Política, através dos seguintes princípios de ação: 
 
a) Garantir e tratar de forma confidencial a sua identidade, a identidade das pessoas que possam ser 

mencionadas na comunicação que fizer e os factos nela referidos. Isto significa que apenas as pessoas 
autorizadas para o efeito, e acima identificadas, terão acesso às informações relativas à comunicação 
e não as partilharão com terceiros. 

b) Garantir o anonimato nos casos em que a comunicação seja efectuada por esta via. Ou seja, quando o 
denunciante faz a comunicação de forma anónima, a sua identidade nunca será conhecida, o que é 
garantido pela plataforma Report2Box, que é gerida por um terceiro externo à empresa. 

c) Disponibilizar um intérprete ou documentação traduzida sempre que o denunciante o solicite para 
compreender o âmbito dos seus direitos e obrigações, bem como a utilização do Canal de Denúncias. 

d) Observar a proibição absoluta de qualquer tipo de retaliação, incluindo ameaças de retaliação e tentativa 
de retaliação, por informações que possam ser fornecidas à investigação pelo denunciante. Ou seja, se 
o denunciante de boa-fé receber qualquer forma de retaliação por sua cooperação com a empresa, o 
denunciante será imediatamente sancionado..  

 
Ao mesmo tempo, o denunciante deve considerar as seguintes obrigações na utilização do Canal de 
Denúncias: 

a) Agir de boa-fé. 
b) Não comunicar factos falsos ou manifestamente contrários à verdade. 
c) Fornecer o maior número de detalhes possível sobre os factos denunciados e cooperar com a 

investigação. 
d) Acompanhar a queixa apresentada para ser informado do seu tratamento e poder responder a 

quaisquer esclarecimentos ou pedidos de informação que venham a ser formulados. 
e) Respeitar a confidencialidade da informação fornecida e a própria existência da reclamação e 

o seu posterior procedimento de tratamento. 
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Do mesmo modo, a empresa assegurará os direitos da pessoa denunciada, como, por exemplo, o seu direito 
à honra, à presunção de inocência, a não sofrer investigações prospectivas e a ter acesso aos factos que 
lhe são imputados e a ser ouvida sobre os mesmos. Tudo isto será incluído no Procedimento de Gestão da 
Informação Recebida, que complementa o conteúdo da presente secção. 
 

3.2. PRINCÍPIOS ESSENCIAIS DO PROCEDIMENTO DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO 

 
 
a) Quando o Gestor da IBS receber uma denúncia através do Canal de Denúncias e, sem prejuízo do 

estabelecido no Procedimento de Gestão de Informação Recebida, iniciará a fase de investigação 
interna dos factos denunciados, cujos princípios orientadores essenciais serão os seguintes 
 

b) Estudará os factos constantes da denúncia recebida e procederá, em primeiro lugar, à análise da sua 
plausibilidade. Ou seja, analisará se os factos denunciados devem ou não ser investigados, decidindo 
se admite a denúncia ou a rejeita. Este facto será comunicado ao informador; 

c) No caso de a queixa passar o filtro de plausibilidade acima referido, o responsável iniciará uma 
investigação interna na qual realizará as medidas de investigação consideradas necessárias, como, por 
exemplo, uma entrevista com o queixoso (se este não for anónimo), com testemunhas e com o 
denunciante e/ou a análise de qualquer documentação que possa ser necessária. 

d) Durante a realização de qualquer investigação que leve a cabo, respeitará sempre os direitos e 
garantias estabelecidos na presente Política, no Procedimento de Gestão da Informação Recebida e no 
ordenamento jurídico, tais como a proporcionalidade, a imparcialidade, a independência e os direitos de 
defesa, a presunção de inocência, a honra e o contraditório das partes afectadas pela investigação. 

e) Por fim, com os factos analisados, emite um relatório de conclusões, no qual são apreciados os factos observados 
e se chega a uma conclusão. Se for caso disso, o responsável pode ainda incluir no seu relatório uma proposta de 
adoção de medidas de melhoria dos processos da empresa. 

f) Com base nas conclusões a que o responsável chega no seu relatório, a empresa analisará se devem ser 
adoptadas medidas disciplinares ou contratuais ou se devem ser intentadas acções judiciais. 

4. Comunicação 
 

4.1. COMUNICAÇÃO 
 
Uma cópia desta Política será fornecida, por meios telemáticos (por exemplo, através da intranet) ou em 
papel, a todos os seus destinatários, para que tenham conhecimento dos seus deveres, direitos e garantias 
relativamente à utilização do Canal de Denúncias. Em qualquer caso, será assegurado o acesso fácil e 
contínuo a esta Política a todos os seus destinatários através da intranet ou do pacote de boas-vindas da 
empresa. No caso de os destinatários da presente Política não falarem espanhol, deve ser fornecida uma 
tradução para uma língua que possam compreender. Serão conservadas provas da entrega da presente 
política a todos os seus utilizadores. 
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Além disso, esta Política será publicada na página inicial do sítio Web da empresa, numa secção separada 
e facilmente identificável para facilitar o acesso. 
 
 

4.2. INTERPRETAÇÃO 
 
Em caso de dúvida sobre a interpretação da presente Política, as questões serão enviadas ao Responsável 
através do endereço eletrónico acima indicado para que possam ser resolvidas. 
 

4.3. FORMAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO 
 
Da mesma forma, a empresa fornecerá treinamento específico sobre o uso do Canal de Denúncias a todos 
os seus membros, que será apoiado por esta Política e que, em qualquer caso, abrangerá os seguintes 
pontos: 
 

• A existência de um Canal de Denúncias na empresa para os fins aqui descritos; 
• Como utilizar corretamente o Canal de Denúncias e qual o seu processo; 
• Direitos e deveres dos utilizadores do Canal de Denúncias; 
• A obrigação dos destinatários da presente Política de informar a empresa de qualquer dos factos descritos no 

ponto 1.2. 
 
A empresa dará também formação específica sobre a gestão do Canal de Denúncias às pessoas 
responsáveis pela receção e tratamento das denúncias, neste caso o Gestor do SGI.  
 
A empresa manterá provas de qualquer formação ou outras actividades de formação ou sensibilização que 
possam ter sido realizadas para todos os utilizadores do Canal de Denúncias. 
 
 

4.4. COMPROMISSO DOS DESTINATÁRIOS DA POLÍTICA 
 
Todos os membros da sociedade devem ter conhecimento do Código de Conduta, contribuir ativamente 
para o seu cumprimento e comunicar as violações de que tenham conhecimento, bem como as deficiências 
que observem no seu conteúdo ou desenvolvimento. O órgão de direção da empresa prestará especial 
atenção a estes deveres. 
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5. HISTÓRIA, ADOPÇÃO, ENTRADA EM VIGOR E REFORMA 
DA POLÍTICA. EVIDÊNCIA 

 
 

5.1. HISTORIAL, APROVAÇÃO E ENTRADA EM VIGOR 

Histórico: 
 
O quadro seguinte mostra as diferentes versões do Manual que foram produzidas, bem como a data e as 
alterações subsequentes que cada versão do documento pode ter sofrido: 
 

VERSÃO DATA MODIFICAÇÕES 
1.0 Março 2023 Versão inicial 
2.0 A determinar  

Adoção e entrada em vigor: 
 
A presente política será aprovada pelo Comité de Ética. A data de aprovação será registada na ata do 
Comité. Esta data será a data a partir da qual o documento entrará em vigor na empresa. 

 
5.2. CONTROLO, ADAPTAÇÃO CONTÍNUA E REFORMA POLÍTICA 

 

Acompanhamento e adaptação contínuos: 
 
Serão estabelecidas revisões periódicas do conteúdo da Política para garantir a sua contínua adaptação à 
realidade da empresa, alterações legislativas ou jurisprudenciais, etc. Da mesma forma, a sua utilização 
será monitorizada e o desempenho do sistema do Canal de Denúncias poderá ser medido através da 
utilização de indicadores. Tudo isto em aplicação do princípio de melhoria contínua que rege os processos 
da empresa. 
 
Reforma: 
 
O Comité de Ética pode pré-formular a Política por sua própria iniciativa e/ou sob proposta de qualquer 
destinatário da presente Política. 

 
5.3. CONSERVAÇÃO DE PROVAS 

 
O Responsável pelo Tratamento assegurará a conservação de todas as provas que credenciem as 
actividades de formação, controlo, supervisão e correção que tenham sido realizadas na empresa de acordo 
com os pontos anteriores. Isto será feito em coordenação com as normas de proteção de dados pessoais 
correspondentes a cada área de atividade da empresa. 
 



 
 
 

12 

  POLÍTICA INTERNA DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

6. PROTECÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

Para garantir o cumprimento da legislação de proteção de dados pessoais e, em geral, para evitar o uso 
indevido de informações, a empresa garantirá, nos processos de gestão e processamento do Canal de 
Denúncias que possam ser iniciados e no que diz respeito tanto ao informante como ao investigado ou 
a terceiros, que: 
 

• Apenas o responsável pelo Sistema Interno de Denúncias, os responsáveis pelo tratamento designados 
e o Responsável pela Proteção de Dados terão acesso aos dados pessoais obtidos ao abrigo da 
presente Política. Estes devem mantê-los confidenciais e não podem utilizá-los para fins que não 
estejam diretamente relacionados com as funções de gestão e instrução do Canal de Denúncias. Os 
dados pessoais não serão recolhidos se não forem manifestamente relevantes para o tratamento de 
uma queixa específica ou, se recolhidos acidentalmente, serão apagados sem demora injustificada. Se 
as informações recebidas contiverem dados abrangidos por categorias especiais de dados, devem ser 
imediatamente apagados. 
 

• Só no caso de serem tomadas medidas cautelares ou disciplinares contra qualquer destinatário da 
presente política é que o acesso aos dados pessoais será concedido ao Diretor de RH ou ao órgão 
competente. Do mesmo modo, no caso de adoção de medidas disciplinares, o acesso será concedido 
ao Chefe dos serviços jurídicos da entidade ou organismo. 

 
• Serão tomadas as medidas técnicas e organizativas necessárias para preservar a identidade e garantir 

a confidencialidade dos dados correspondentes às pessoas afectadas pela informação fornecida, 
especialmente a da pessoa que possa ter levado os factos ao conhecimento da empresa, no caso de 
ter sido identificada. 

 
• A identidade do informador só pode ser comunicada à autoridade judicial, ao Ministério Público ou à 

autoridade administrativa competente no âmbito de um inquérito penal, disciplinar ou disciplinar. 
 
• Os dados pessoais só serão recolhidos e armazenados, se for caso disso, no sistema de informação na 

medida e durante o tempo necessários para decidir se se deve dar início a uma investigação ou inquérito 
sobre os factos comunicados e para dar início a essas investigações ou inquéritos. 
 

Em qualquer caso, decorridos três meses desde a introdução dos dados na plataforma Report2Box sem 
que tenham sido iniciadas ações de investigação, os mesmos serão eliminados deste sistema de 
reclamações. As comunicações que não tenham sido processadas só poderão ser registadas de forma 
anónima (não se aplica a obrigação de bloqueio). 
 
• Todos os sujeitos obrigados deverão possuir livro de registro das informações recebidas e investigações 

internas, cujos dados pessoais serão mantidos apenas pelo período necessário, não podendo em caso 
algum os dados serem conservados por período superior a dez anos. 
 

• A recolha destes dados tem como finalidade investigar, detectar e corrigir possíveis incumprimentos ou 
condutas inadequadas na empresa, especialmente em matéria de direito penal e cumprimento 
regulamentar. 
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• Na medida em que os dados pessoais obtidos na instrução serão incorporados nos sistemas de 
informação da empresa para a gestão do Canal de Denúncia, os interessados poderão exercer os 
direitos referidos nos artigos 15 a 22 do Regulamento Geral de Proteção de Dados ( porém, em nenhum 
caso será dado acesso à comunicação aos sujeitos afetados). Para isso, uma carta deve ser endereçada 
a DAMERIK S.L. ONYAR, 75 P.IND.POLINGESA 17457 RIUDELLOTS DE LA SELVA - GIRONA 
indicando a solicitação específica e acompanhando fotocópia do documento de identidade do 
requerente. 
 

•  O disposto no art. 32 da Lei 10/2010, de 28 de abril, sobre a Prevenção do Branqueamento de Capitais 
e do Financiamento do Terrorismo quando o exercício de direitos afeta uma reclamação relacionada 
com a prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo. 

 
• Se desejar entrar em contato diretamente com o Encarregado de Proteção de Dados da empresa com 

a intenção de fazer qualquer reclamação, consulta ou dúvida, poderá comunicar-se por escrito indicando 
seus dados no e-mail. contact@eurekakids.net. 
 

• Para mais informações sobre a nossa Política de Privacidade, você pode acessar o seguinte link: 
https://www.eurekakids.es/pages/960 
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ANEXO I 
 
Definições 
 
a) Canal de Denúncias: ferramenta que a empresa disponibiliza a todos os seus integrantes e terceiros para poderem, 

de forma segura, confidencial e/ou anônima, denunciar fatos que possam configurar crime ou infração administrativa 
grave ou gravíssima. Da mesma forma, também poderão ser comunicados fatos que possam envolver a violação 
de uma norma interna, um fato que possa afetar a reputação da empresa ou que possa representar um dilema 
ético. 
 

b) Pessoa que denuncia, alerta ou comunica: pessoa que, identificada ou anonimamente, comunique à empresa 
algum dos factos anteriores. Pode ser um membro da empresa ou um terceiro. Deve-se ter em conta que a Lei 
2/2023, de 20 de fevereiro, que regula a proteção das pessoas que denunciam infrações regulamentares e o 
combate à corrupção, só protegerá quem tenha uma relação laboral ou profissional com a empresa e que denuncie 
um ato que constitua uma infração penal ou administrativa grave ou gravíssima. Isto sem prejuízo da proteção que 
possa ser concedida ao informante em outros órgãos reguladores. 

 
c) Pessoa denunciada: pessoa que se presume ser responsável e responsável pelos acontecimentos relatados. Este 

também gozará de determinados direitos que serão desenvolvidos no Procedimento de Gestão da Informação 
Recebida. 

 
d) Responsável pelo Sistema de Denúncias Internas: órgão unipessoal ou colegiado, indicado pelo órgão de 

administração da empresa, responsável pela gestão e/ou processamento do Canal de Denúncias e pelas 
subsequentes investigações internas que vierem a ser realizadas. 

 
e) Retaliação: quaisquer atos ou omissões que sejam proibidos por lei, ou que, direta ou indiretamente, impliquem 

tratamento desfavorável que coloque as pessoas que os sofrem em particular desvantagem em relação a outrem 
no contexto laboral ou profissional, apenas por causa da sua status de informantes ou por terem feito uma 
divulgação pública. Como, por exemplo, demissão, falta de promoção interna, mudanças de emprego, etc. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
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Recepção da Política do Sistema de Informação Interna 
 
A assinatura deste documento certifica que recebi, li e compreendi a Política Interna do Sistema de 
Informação. Comprometendo-se, ao mesmo tempo, a respeitá-lo e cumpri-lo. 
 
Da mesma forma, entendo que se não cumprir o seu conteúdo, esta circunstância poderá acarretar uma 
sanção disciplinar por parte da empresa. 
 
Concordo também em estar atualizado sobre as alterações na Política, bem como em ler futuras revisões 
que possam ser feitas a respeito dela. 
 
 
DATA: 
 
NOME: 
 
ASSINATURA: 


